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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 1.768/2026
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.412/2019, QUE CONSOLIDA O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA, PARA FINS DE CRIAÇÃO E READEQUAÇÃO DO PADRÃO DE VENCIMENTO DO CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º. Fica Criado o padrão de vencimento CE-05,50 na tabela constante do § 2º do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.412/19, de 24 de setembro de 2019, nos seguintes termos:


[...]

	PADRÃO
	COEFICIENTE SEGUNDO AS CLASSES A B C D E F

	CE-05,50
	2,35
	2,58
	2,84
	3,13
	3,44
	3,78



[...]


Art. 2º. As especificações do cargo de Monitor de Educação, constantes no Anexo I da Lei Municipal nº 1.412/19, de 24 de setembro de 2019 permanecem as mesmas, alterando-se apenas o padrão de vencimento, conforme disposto no artigo 3º desta Lei.

Art. 3º. O Art. 3º da Lei Municipal nº 1.412/2019, especificamente na tabela de Cargos de Provimento Efetivo, passa a vigorar com a seguinte alteração no padrão de vencimento do cargo de Monitor de Educação:

[...]

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	MONITOR DE EDUCAÇÃO
	10
	CE-05,50



[...]

Art. 4º. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais disposições da Lei nº 1.412/2019, mantendo-se integralmente o texto consolidado, ressalvada a alteração promovida por esta Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a proceder às suplementações necessárias, observados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), bem como o disposto no caput dos arts. 16 e 17 da referida Lei, em cumprimento ao requisito de estimativa de impacto orçamentário-financeiro.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 09.06.2026 à 23.06.2026.    
Av. Monsenhor Paulo Chiaramont, nº400 - União da Serra - 99215-000 - Fone (54) 9 96442789/ 9 97135217
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